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DECRETO Nº 13. 762 
de 11 de dezembro de 2025. 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo nº 30.860/2025 , 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica revogado o Decreto nº 11.933, de 1 O de março de 2020, que permitiu o uso oneroso, 

pela empresa Primar Navegações e Turismo Ltda, CNPJ nº 03.854.439/0001-70, da bilheteria nº 

LD-13 medindo 5, 721112, da Estação Rodoviária Municipal "Dr. Carlos Albe1to Melluzo". 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 11 de dezembro de 2025 . 

Fábio Vieira de , ouza Leite 
Prefeito 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de dezembro de 2025 - 170º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 


